LEI Nº2457 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2003.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº2421/2002, QUE INSTITUIU A CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP 

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º O artigo 5º da Lei n.º2421, de 27 de dezembro de 2002, passa a vigorar coma seguinte redação;


“Art. 5º As alíquotas de contribuição são diferenciadas conforme a classe de consumidores e a quantidade de consumo medida em KW/h, conforme a tabela anexa, que é parte integrante desta lei.


§ 1º Estão excluídos da base de cálculo da CIP os valores de consumo que superem os seguintes limites:


a) Classe Industrial: 10.000 KW/h/mês;


b) Classe Rural: 2.000 KH/h/mês.


§ 2º A determinação da classe/categoria de consumidores observará as normas da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL – ou órgão regulador que vier a substituí-la.” (NR)


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de dezembro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

      VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretária Municipal da Administração


  Prefeito Municipal

